
Nº446/2015  ÁGUA CLARA – MS, TERÇA-FEIRA, 07 DE JULHO DE 2015. ANO III 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br Página 1/3 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

 

 
Prefeito Muncipal     Secretário Municipal de Cultura   Controladora Interna 
 Silas José da Silva     Nivalmido da Rocha Ribeiro   Cássia Sayuri Mori 
    
Vice – Prefeita     Secretário Municipal de Infraestrutura 
 Valéria Travaim Botaccio Custódio   Luca Samuel Cortez 
    
Secretário Municipal de Finanças   Secretária Municipal de Assistência Social Trabalho e Habitação  
 Luciene Antonio Ferreira                                                                 Leiliane Francisca Freitas 
   
Secretária Municipal de Saúde     Secretária Municipal de Meio Ambiente e Turismo 
 Silvana Bortoleto                    Kelly Cristiane Ribeiro Belatti 
      
Secretária Municipal de Educação   Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Sustentável 
 Gerolina da Silva Alves     

 
SUMÁRIO 

Gabinete do Prefeito .................................................... 01 
Processo Administrativo ............................................. 01 

Gabinete do Prefeito 
 
ADENDO AO EDITAL 035/2015 – PREGÃO PRESENCIAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 067/2015 
PRIMEIRO ADENDO 
 
I) No Item 8. DA HABILITAÇÃO E SEU JULGAMENTO, 
subitem 8.1.2, onde se Lê... 
8.1.2 - Documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL e 
TRABALHISTA: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF); 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual 
e/ou Municipal, relativa ao domicílio ou sede da licitante, 
pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto 
licitado; 
c) Certidão Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e 
à Dívida Ativa da União, emitida pelo Ministério da Fazenda 
(Procuradoria Geral da Fazenda Nacional / Receita Federal do 
Brasil); 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual 
(Certidão Negativa de Débitos Gerais, compreendendo todos 
os tributos de competência do Estado), emitida pelo órgão 
competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa 
licitante, na forma da Lei.  
e) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal 
(Certidão Negativa de Débitos Gerais, compreendendo todos 
os tributos de competência do Município), emitida pelo órgão 
competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa 
licitante, na forma da Lei.  
f) Prova de regularidade relativa à seguridade social 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei, mediante os seguintes documentos: 
f.1) Certidão Negativa de Débito relativo à Seguridade Social - 
INSS; 
f.2) Certificado de Regularidade de Situação CRS, perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço / FGTS; 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), na 
forma da Lei Federal nº 12.440 de 07.07.2011. 
LEIA-SE... 
8.1.2 - Documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL e 
TRABALHISTA: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF); 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual 
e/ou Municipal, relativa ao domicílio ou sede da licitante, 
pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto 
licitado; 
c) Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria - Geral 
da Fazenda Nacional – PGFN, referente a todos os tributos 
federais, inclusive contribuições previdenciárias, prevista na 
Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014, alterada pela 
Portaria MF 443, de 17 de outubro de 2014 e de acordo com a 
Portaria Conjunta PGFN/RFB Nº 1751 de 02 de outubro de 
2014; 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual 
(Certidão Negativa de Débitos Gerais, compreendendo todos 
os tributos de competência do Estado), emitida pelo órgão 
competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa 
licitante, na forma da Lei.  
e) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal 
(Certidão Negativa de Débitos Gerais, compreendendo todos 
os tributos de competência do Município), emitida pelo órgão 
competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa 
licitante, na forma da Lei.  
f) Certificado de Regularidade de Situação CRS, perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço / FGTS; 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), na 
forma da Lei Federal nº 12.440 de 07.07.2011. 
 
II) No Item 10 – DA CONTRATAÇÃO, subitem 10.2, onde se 
Lê... 
10.2 - O prazo para assinatura do contrato ou instrumento 
equivalente, será de até 05 (cinco) dias, após regular 
convocação da Prefeitura de Água Clara/MS. 
 
LEIA-SE... 
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10.2 - O prazo para assinatura do contrato ou instrumento 
equivalente, será de até 15 (quinze) dias úteis, após regular 
convocação da Prefeitura de Água Clara/MS. 
III) SUPRIME-SE do edital o subitem 11.1.1 (bem como item 
6.1.1 do Anexo I – Termo de Referência – Especificações e 
§2º da Cláusula Terceira do Anexo VI – Minuta do Contrato), 
que “É condição para o pagamento do valor constante da Nota 
Fiscal/Fatura, a prova de regularidade com o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço e com a Previdência Social, 
que se dará por meio de Certificado de Regularidade do FGTS 
(CRF), da Certidão Negativa de Débitos (CND/INSS) e da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT)”. 
IV) No ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA – 
ESPECIFICAÇÕES, subitem 1.5. DOS APARELHOS, onde 
se Lê... 
1.5.1. Deverão ser entregues 05 (cinco) aparelhos celulares 
digitais novos, com características e tecnologia GSM.  
1.5.1.1. Juntamente com o aparelho, deverá ser entregue um 
kit básico com, no mínimo 01 (uma) bateria nova, 01 (um) 
manual de instrução em português e 01 (um) carregador novo 
com fonte de alimentação bi-volt automática (110/220V). 
LEIA-SE... 
1.5.1. Deverão ser entregues 5 (cinco) aparelhos celulares 
digitais novos, com as seguintes quantidades e 
especificações: 
 
QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO DO APARELHO 

1 

Smartphone 
Tecnologia GSM GPRS / EDGE 

(850/900/1800/1900 
MHZ) WCDMA A 
HSDPA 7.2 MBPS / 
HSUPA 5.76 MBPS 
(850/900/1900/2100 
MHZ) LTE (2600). 

Tela 4,5” 
Sistema 
operacional 

Android 4.4 

Simcard 
compatível 

Micro sim 

Dualsim Não 
Processador Quad-core 1,2 GHz 
Memória 
interna 

8GB 

Câmera 5MP 
Câmera frontal 2MP 
Teclado Touch 
Buetooth 4.0 
Wi-Fi Sim 
Hotspot Wi-Fi Sim 
NCF Não 
GPS Sim 
Slot para cartão 
de memória 

Sim 

Outros - 
 

  
QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO DO APARELHO 

4 

GSM (850 / 900 / 1800 / 1900 MHz); 
Quadri-band; 
Viva Voz; 
Rádio FM; 
Memória interna de 9MB; 
Sim Card normal. 

 
1.5.1.1. Juntamente com o aparelho, deverá ser entregue um 
kit básico com, no mínimo 01 (uma) bateria nova, 01 (um) 
manual de instrução em português e 01 (um) carregador novo 
com fonte de alimentação bi-volt automática (110/220V). 
 
1.5.2. Em caso de defeito dos aparelhos a CONTRATANTE 
será responsável pelo envio dos mesmos a assistência técnica 
do fabricante para detectar eventual problema, bem como 
realizar laudo técnico, pois a partir desta informação, verificar-
se-á qual a origem do problema, sendo, somente após tal 
análise prévia, determinado se será ou não responsabilidade 
da CONTRATADA a troca do aparelho. 
 
1.5.3. O prazo de garantia dos aparelhos será de 12 (doze) 
meses, contados a partir da data de recebimento dos 
aparelhos, contra defeito de fabricação, não abrangendo os 
defeitos ocasionados pela utilização incorreta dos aparelhos 
tampouco pelas quebras no equipamento, os quais correrão 
por conta da CONTRATANTE. 
 
1.5.4. Em caso de perda, furto ou roubo do aparelho o custo 
deste aparelho deverá ser assumido pela CONTRATANTE. 
 
 
Campo Grande – MS, 07 de julho de 2015. 
 
Maria Amélia da Silva Rodrigues 
Pregoeira Oficial  
 
PUBLIQUE-SE 
 
REAVISO D E LICITAÇÃO  
EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 067/2015 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2015 
 
O MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, através da Pregoeira Oficial, nomeado 
através da Portaria n° 001/2015, de 02 de Janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Município na edição de n° 173 
de 07 de Janeiro de 2015, torna público que no dia 20 de julho 
de 2015, às 10h00, na sala da Comissão Permanente de 
Licitações, situada na BR 262 km 135, Centro, cidade de Água 
Clara/MS, realizar-se-á procedimento licitatório, na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, execução direta, do tipo 
“menor preço global”, autorizada no Processo Administrativo 
n.º 067/2015, que será regido pela Lei Federal n.º 10.520/2002 
e o Decreto nº 006/2013 de 17/01/2013 e subsidiariamente, 
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pela Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações e demais 
especificações e condições constantes neste ato convocatório.  
 
OBJETO: Constitui o objeto da presente licitação a 
contratação de empresa especializa na prestação de serviços 
de telefonia móvel com fornecimento de aparelhos celulares 
digitais e fornecimento de linhas telefônicas digitais, que 
operem em roaming nacional em modo digital, com chip, para 
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Água 
Clara - MS, e de acordo com as especificações e quantidades 
constantes nos Anexos I – Termo de Referência deste Edital. 
 
LOCAL E DATA DE ABERTURA: A abertura e julgamento 
das propostas serão realizados no dia 20 de julho de 2015, às 
10h00, no setor de licitações da Prefeitura Municipal de Água 
Clara/MS, sito na Rodovia BR 262 Km 135 – Centro, na 
cidade de Água Clara/MS. 
 
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Os interessados poderão adquirir o 
Edital, bem como maiores informações junto ao Departamento 
de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Água 
Clara/MS, no endereço acima mencionado no horário das 
07h00 as 11h00, telefone (67) 3239 – 1291, mediante do 
recolhimento da taxa, no valor de R$ 30,00 (trinta reais), 
retirada, no Setor Tributário, situado na Avenida Luiz Fiúza 
Lima, nº 09, Bairro Jardim Nova Água, ou solicitado pelo 
endereço eletrônico: licitação@pmaguaclara.ms.gov.br. 
Água Clara/MS, 07 de julho de 2015. 
 
SILAS JOSÉ DA SILVA 
Prefeito Municipal 
 
Publique-se: 
 
MARIA AMÉLIA DA SILVA RODRIGUES 
Pregoeira Oficial 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 


